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Câmara Municipal de Tijucas do Sul

[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO N0 056/2021

Súmula: “Medidas de restrições em relação ao Covid-19”

A Vereadora que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:
 
	Indica ao Executivo Municipal que reveja as restrições impostas em relação ao combate ao Covid-19, sendo verificado a necessidade manter abertas as igrejas, bem como comércios não essenciais, durante os fins de semana.
	Indica ainda que seja verificada a questão de horários em que comércio em geral devem permanecer abertos, bem como controle de acesso e se possível medição de temperatura de clientes ao entrarem nos estabelecimentos.
	Por fim, que seja aplicada multa para os comércios que não estiverem atendendo as restrições.


JUSTIFICATIVA

É nítida a situação preocupante que Tijucas do Sul vem enfrentando atualmente. Hospital a ponto de colapso, números altíssimos de testes realizados, diversas internações, além de óbitos e outros fatos. Sabemos da dificuldade que o comércio enfrenta, entretanto a preservação da vida de cada cidadão deve ser colocado em pauta.
Estamos em um dos momentos mais críticos da pandemia no Município, e vemos que alguns locais, como bares, não tem seguido as orientações de combate ao Covid-19.
Faz-se necessário repensar todas as restrições retiradas e avaliar o impacto que isso tem causado em nosso Município. Esperamos compreensão de todos, desde o Poder Público, bem como a iniciativa privada, pois as medidas devem ser tomadas em conjunto para que os resultados venham mais rápidos e de forma positiva.
Espera-se urgência nesse pedido.

Sala de Sessões, 23 de fevereiro de 2021.
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VEREADORA

Rua Jorge Leprevost, nº 417 – CEP 83190-000 - Centro – Tijucas do Sul
Email: camara@tijucasdosul.pr.leg.br – Telefone: 41 36291510
image1.png




